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LEI N°. 2397/2018  

SÚMULA:- DA denominação a Rua Projetada B, 
situada no Jardim Ouro Verde  III,  na forma que 
especifica. 

A  Camara  Municipal de Sarandi, Estado do 
Paraná, aprovou e eu,  WALTER  VOLPATO, 
Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei, 
de autoria do Vereador Aparecido Antonio.  

Art.  10  - Fica por força desta Lei, denominada de 
"APARECIDA JORGE GARCIA", a atual Rua Projetada B, em toda a sua extensão, no 
Jardim Ouro Verde  III,  em Sarand-Pr.  

Art.  2° - Revogadas as disposições em contrário, em 
especial a Lei n°. 2378/2017, de lide dezembro de 2017, em todo o seu teor, que dá 
denominação a Rua Projetada A, situada no Jardim Ouro Verde  III,  na forma que 
especifica. 

Art.  3° — Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação.  

PAÇO MUNICIPAL, 12 de março de 2018.  

ALTER LPATO  
Prefeito  Municipal 


